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MINISTÚRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSON 9	 10814.000122/92-40 

Sendo de  03 dezembro  de 199 2 ACORDÃO N°  301-27.263 
Recurso n e .:	 115.101

Recorrente	 VELOZ TÁXI AÉREO LTDA.

Recorrid	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

• 1SENCÃO 

A isenção prevista no Decreto-lei n° 2A34188 (art. 19
II, "1") foi confirmada pela Lei n° 8032/90 (art.

" j ")• A isenção ao material importado se enquadra no
dispositivo indicado conforme Parecer CST-GTCEx n° 976/
88. Recepçao do direito anterior.
Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presen
te julgado.

Brasília-DF, em 03 de dezembro de 1992.
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411.04lim1l.

ITAMAR VIEIR . DA.CeSTA - Presidente

J0k 7z,ektLigsr.
4HEbODORO MA AiRE HAS MENCK =Relator

LA,
RUY R	 IS	 BABIZA - Procurador da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE:	 3 0 AâR1993
Participaram, ainda,_do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, SANDRA MIRI-
AM DE AZEVEDO MELLO, LUIZ ANTÔNIO JACQUES e RONALDO LINDIMAR JOSÉ
NI AR
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NEER - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES s' PRIMEIRA CAMARA

.	 REr.ORSO N. 115.101 i' ACORpA0 H. 301-1112..2A3
RECORRENTE :: VELOZ UNI AEREO LIDA
RECORRIDA . IRE - Aeroporto inter8acimnal de 9,-1t-c, Parlo - SP
RELATOR	 "' 401l11. THEODORO MASCANEEHAS MEHCK

R E L. ATóR/0

Pi supra citada empresa importou mercadorias pleiteando
05 beneficiou previstos na lei 2.032/90, art. segundo, II, j.

O auditor fiscal aufl'imvft, n gn considerou 05 produtos
enquadrados na. norma legal, razao pela qual. exigiu a totalidade dos
imrmistos devidos, Nab concordando a empresa com o exigido, foi redigi--
do o auto de infrar.,-1110 de folha um.

OA	 empresa, rim sua impugnaçgo, alegou que a lei
8.032/90, nesse aspecto, repetiu. "ipsis :i. Ler- o decreto-lei.
2.434/22 (art. primeiro, II„ 14. nom relaçÀ'b '1' mercadoria importada
foi emitido o parecer CST/CTCEX-91 de 19 de agosto de 1988, quando
vigorava o decreto lei 2-431/88, enquadnmidosa nos beneficios do de-
crei:osjei- Como a nova lei repetiu 1 -.3 decreto-lei anterior COMtillUR vi-
gorando o jA citado parecer CST/CTCEX.

Ouvido o auditor autuante, so manifestou. 005 seguintes
'teriNis: "embora D referido parecer . considere que ferm-comnimas se enqua-
dram no dic'posto do art- primeiro do Decreto-lci 2.41Y1/88, cabeenos
informar que de acordo com o artigo primeiro da lei. 8.032 de 12/04/90,
foram revogadas todas as iisenc.11"es e reduçUes do 14 e IPI existentes co
limitadas as mesmas exclusivamente ao disposto nos artigos da referida.
lel- Revogando, portanto o DeerCt.W-12:i. 2.434/88", Dessa forma, foi
1a mamute:AO° do auto de infraçalr, no que foi seguido pelo autoridade
de primeira in1Rt8ncia.,

inconformada a empresa r -WCOrr12 a. esse colegiado am' peça
que repete suas raz liles de impugnaOio.

ri o relatem-4m.•
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Conforme pode :.;¡,,n- facilmente constatado a decreto-lei
2.434 assim estâ redigideg

"Art- lo. - A5 isenceSes e reduceSes do imposto de
Importo0e e do imposto Sobre Produtos Indust
lizados, incidentes %obre bens de procedendo es-
trangeira, somente poderão scr . concodidasn

II) nos WiNSW.:; deg
II

1) part., peças e componentes, destinades ao ~-
ro, revis'Ao e manutenao de aeronaves e embarca--
ales".

já a lei 0.032/90 assim se nos apresentag

"(Int. 2o. - As isenOes e reduças de flmw.sh) de
Imnorta0o ficam limitadas, exclusivanwr~

TI) aos cases deg

J) partes, peçJ'as e compommtes destinados ao repa-
ro, revisão e manutenç'Se de aeronaves e emborca-
Oes".

Por sua vez o par=r CST/CTCEX -976, de 19 de agosto
de 19SS, assim está redigido,

•	
VR-

O Sindicato Nacional das Empresas AeroviArias, a propó-
sito do advento do Decreto-1ei n, 2,434, de 19 de maio de 1986, arma-
mento consulta sobve op seguintes poi~s:

1,1 - Compreensao e alcance, relativamente a aeronaves,
dos disposto no artigo lo, inciso II, alinea "1", e . %eu p u'tq raír ri-
melro, do referido Decreto-lei n, 2.434/SS, nverbis"g

"Art. primeiro - As is~. 111es e reduçOes do Imposto de
importa0o e do Imposte sobre Produtos Industrial
dos, incidentes sobro bens de procedencia estrangeira,
somente podera'n ser concedidas:4

II - Nos casos deg

...

1 - partes, peças e componentes, destinados KO reparo,
revisão e marn~mnio de aeronaves e emborcoOes.
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Parágrafo primeiro - As isene;Eles e re~as referidas
neste artigo ser4to concedidas com observancia do dis-
posto ria. legisia0o respectiva".

Entende a consulente„ pelas razok.s que apresenta, que,
com referencia a aeronaves, o cl :1. 	 em gmestà:o engloba todas as
situaçflos anteriormente constantes das allneas ''1 e "n'' do inci-
so IV do artigo segundo do Decreto-lei n. i,726, de 07 de dezembro de
1979 excluídas as próprias aeronaves, em virtmde de tratamento fiscal
diferenciado, constante do artigo segundo, inciso TI„ do DPrn,,,ItY-lei

.1. 2-434/8B.
1.2 - AplicaçNO da redugab do imposto, prevista no ar-

tigo segunde, inciso II, de Decreto-lei n, 2,434/33, nos casos de ima,
pertaç4o de aeronaves com os benefícios do Acero Deral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio - GATT - se se aplica a redua sobre o impostoII	 calculado à aliquota de 7% da TAU ou à allguota de 2% do GATT„

1.3 - idzdamento fis“zal nas operaOris de arhendamentn
cl E aeronaves, nas hipóteses de arrendamento mercantil, com prazo de
12 anos, com pagamento de 74,9%, e op0Xo de zomprz. pelo valor residual
de 25„1.!:“ de "arrendamento simples operacional", pelo prazo de 5 anos
sem opçAb de compra e, ainda, na hiriótese de prorrega0U do prazo
deste por mais 13 anos, com opOizi de compra ao .final e pagamento na
forma acima referida..

2 - O Decreto-lei n. 2-434, de 19 de nuxio de JAAW„ ao
dispor sobre isençflCo e reduçào de impc5Nis na importaçào, objetivou,
como consta de sua Exposi0o de Motivos, maior justdça fisc.U1„ através
da rednçAio do universo das hipóteses de isenc4e, tendo presentes, con-
tiEle„ quanto aos beneficios fiscais que mantém, os mesmos princípios
que nortearam sua umcessAo pela legislapb anterior, cuja observância
determina - ardido primeh-o, parágrafo primeiro.

3 - Assim, em relacào ao setor aeroviárdo - à parte a
a1.ter0o, de isençbb para rEdUal de 1O2 ohmmiusto, para aeronaves
(ardiwi segundo, inciso lld - foi mantida a isen0o do imposto de im-

41 porta0o e do imposto sobre produtos industrializados para partes, pe-
ças e componentes, destinados ao reparo, revis3o e manutençAb de aero-
naves, na conformidade da lczcLislasre respectiva. cuio objetivo tem si-
do, a nosso ver, o de contemplar o setor, cem uma concepcao de conjun-
to, com vistas 4 sua eficióncia o, sobretudo, segurança.

4 - Destarte, conquanto de forma sucinta, o beneidcio
-fiscal previsto no dispositivo em quesrSo alcança todos os bens neces-
sAriizb e indispensáveis à execuçã'o dos serviços de assistEncj.a técni-
ca, destinados especificamente, ainda que indiretamente, ao reparo,
reviso e manutençAb de aeronaves.

nE2551M	 l'a titulo deilustraçWo, OS aparelhos, motores,
reatores, equipamentos e materiais, mencionados de forma detalhada na
legislar:Pie anterior, estariam agora, tecnicamente, contidos na expres-
sào "componenfin"„ do novo diploma legal.

5 - isto posto !, a despeito da revagaa do Decreto-dei
n. 1.726779 " e em face, todavia, do estabelecido no parágrafo primeiro
do artigo primeiro do Decreto-dei n. 2.434/02, h4 que se concluir, com
rela0o 4 guesrAci Exposta no subitem 1..1, o seguinte



•

5
Rec.; 115,101
fic.: 301-27.263

Esto abrangidos pelo dis~:to no artigo primeiro, in-
ciso II, alínea "I'', do Decreto-lei n. 2.434/02 os bens
anteriormente relacionados nas allneas "m" O "n" do ins
ci. So IV do artigo segundo do Decreto-lei n. 1.726/79 e
incisos 1, II, III e VI do artigo 156 do Regulamento
Aduaneiro aprovado pelo Derreto n. 91.030/85, com ex-
clusho de matórias-primas e bens de consumo, dos equi-
pamentos para treinamento de pessoal e equip:mniantos de
terra, assim como das próprias aeronaves.

Devem CPU aqueles bens, comprovadamente destinados a
reparo, revis3Ii e manutencao de aeronaves, importados por empresa com
od8cina especializada ou por empresas nacionais: concessionárias de lis
nhas regulares de transporte a€ Feri por aeroclubos considerados de
utilidade Ohlica, com funcionamento regular, ou por empresas que ex-

41	 plorem serviços de táxis aéreos.
6 -- A hipótese de que tratava a alinea 'I" do mesmo in-

ciso IV do artigo segundo do Decreto-dei n. :1..726/79, Já por se refe-
rir a aeronaves estrangeiras, n'Aci há que ser considerada„ cabendo ex-
plicitar que„ nesse caimn„ uma vez que os materiais retornar2Co a0 exte-
rior juntamente com a aeronave, o regime aduaneiro será o de admiss5o
temporária, nos termos da Trustrnao Normativa SPE n. 136. de 08/10/27.

7 - Quanto à guesto constante do subitem 1.2, sobre a
aplica0o da reduçãb do hnposto na hipótese de importacãb de pais mem-.
bru do GATT-Acordo Geral wnbre Tarifas e Comercio, cumpre esclarecer'
que. tendo em vista que a prevalOncia dos atos. inbarnacienais ihibre a
1.egisia0to interna, como disposto no artigo 98 de Código Tributário
Nacional, e em conformidade com entendimento já finnado no Parecer
WH/Assessoria n. 732, de 06/04/21, a reducIto de 80% (oitenta por COO —
to) de iinwhsto de imperta0o, de que tráta o artigo segundo, indiiiiio
JT., do Derreto-lei n. 2„434/82, serA aplícáda. quando dor co caso, se-
bre c resultado da aplica0o, nini da aliguota da TAD, mas da allquota
negociada no GATT, uma vez mai s favorAvel„

•n -, Com rela0o ao trátamento 'fiscal a 5er observado
nos casos de arrendamento de aeronavey - subi tem 1,3 retro - vale dis-
tinguir;

a) Tratwido-se de arrendamento sliniiimi - que nu
con48.gure a hipótese sobre que dispMe a Lei. n.
6.099, de 12/09/74 ii, em que a impeirta0o me dá
em caráter' temporárShi„ condicionada a posterior
devolucão da aeronave ao exterior, em um prazo
máxiwi de 5(rinco) anos„ ã de se aplicar o re-
gime aduaneiro especial de admissSo temporária,
como previsto no subitem 0.11.1 da InstnicXo
Normativa Ski i n. 136„ de (8/10/87;

h) No caso de arrendamento mercantil ("leasing"),
configurando a operaOko a hipótese descrita na
Lei n. 6.099/74 -- artigos primeiro, quinto o
dezessete -s COM US altereM;NPS da LEO'. n.
7.132/83, com rláwãila de opçWo de compra. a
aeronave estará sujeita, guando do CPU ingresso
no Pais, a todas as nornas legais cpice regam as

_. ___
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importa0es, devendo ser objeto de despacho pa-
ra (=sumo. com e e:Amamente dos tributos devi-.
dos, vez que referida. importaç gb e considerada,
para eleitos fiscais, como realizada a tflulo
definitivo.

Na hipótese, n go ê de se aplicar C.) regime de admissWi
t.ernper-AriÁrk, COMO esclarecem, ainda, o artigo 12' da Lei n. 6.099/74,, o
artigo 313 do Regulamento Aduaneiro aprovado pele Decreto n, 91.030/05
e o mubitem 19.1 da Listim.(0W) Normativa SRF n. 136/37.

c) Vtmterior nacionalização do bem, CDM a. trans-
formação do negime espe0:ial de admissão tempo-.
rária Pin importaçab a título deflnitivo, pela

el 

mudança do arrendamento simples (alínea "a")
para arrendamento mercantil. ialinea "b") impli-
carA, tivilb•m, observância de todas as normas
logais e nagulimmaiil.,b res relativas a. i.mpo~b,
nos .tormor; dos artigos 77 do Decreto-lei n.
37/66 e 3oe do Regulamento Aduaneiro, indepon-
dentimente, no caso, da forma d p pagamento do
preço contratado.

9 - Assim se proffle que ,M:, solucione a presente consul-
ta nos termos, em especial dos itens 5 a 8, deste Parecer.-77

Estâ claro que Al g razCfes que nortearam a reulaç2b do pa
re ger acima transcrito continuam existindo. Dessa forma, nãe hA como
negar que o parecer foi recepcionado pela nova lei, contirluando, pois
a ter vigencia,

Destarte, dou provimento ao recurso.
SiAla. das Sessffes, CM 03 de dezembro de 1992,

,
IIII	 .,	 '!1,41/1
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